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PAUTA DA 255ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
www.seplancti.am.gov.br – link: CODAM 

 
DATA: 21 de maio de 2015. 
LOCAL: AUDITÓRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SEPLANCTI, situado na Rua Major Gabriel, nº 1870 – Praça 14. 
INÍCIO: 15:00 horas. 

I – EXPEDIENTE 

1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA da 254ª Reunião Ordinária, realizada em 25.02.2015. 

 
II - ORDEM DO DIA 

 
2. DEVOLUÇÃO DOS PEDIDOS DE VISTAS DA PAUTA DA 254º REUNIÃO: 

2.1. – Proposição nº. 299-A/2014 FORT IND. E COM. DE CIMENTOLTDA – EPP. 
2.2. – Voto 

 
3.   CONCESSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS, de conformidade com a Lei n° 2.826, de 29 de setembro de 2003 e 

legislação complementar. 
 
3.1 – Projetos Industriais de Implantação: 
         Proposições de n° 056 a 063 
3.2 – Projetos Industriais de Diversificação: 
         Proposições de nº 064 a 078 
3.3 – Projetos Industriais de Atualização: 
         Proposições de nº 079 
3.4 – Outros Pleitos: 
         Proposições de nº 080 a 096 
 

VISTO: 

Salomão Yuri OliveiraSalomão Yuri OliveiraSalomão Yuri OliveiraSalomão Yuri Oliveira    Rodrigues da CostaRodrigues da CostaRodrigues da CostaRodrigues da Costa    

Secretário Executivo do CODAM 
 

DE ACORDO: 

Thomaz Afonso Queiroz NogueiraThomaz Afonso Queiroz NogueiraThomaz Afonso Queiroz NogueiraThomaz Afonso Queiroz Nogueira    

Secretário de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
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Ata da 254ª Reunião Ordinária do Conselho de 
Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM, realizada 
em 25 de fevereiro de 2015, no auditório da Secretaria de 
Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico – 
SEPLAN. 

 
Aos (25) vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze, às 15h, no auditório da Secretaria de Estado 
de Planejamento e Desenvolvimento Econômico – SEPLAN, situado na Rua Major Gabriel, nº 1870 – Praça 14, teve 
início a 254ª Reunião Ordinária do Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas – CODAM, sob a presidência 
do Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico – Sr. Airton Ângelo Claudino, e com a 
presença dos seguintes Conselheiros ou representantes legais, que compuseram a mesa: 
 
 
Jorge Eduardo Jatahy de Castro 
Secretário Executivo da Receita - SEFAZ 
 
Gustavo Adolfo Igrejas Filgueiras 
Superintendente da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA 
 
Maria Francinete Correia de Lima 
Secretária de Estado do Trabalho e Cidadania – SETRAB 
 
Comendador José Azevedo 
Representante da Federação do Comércio do Estado do Amazonas - FECOMÉRCIO e Federação da Agricultura do 
Estado do Amazonas – FAEA 
  
Kamila Botelho do Amaral 
Secretária de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SDS 
 
Alexandre Henrique Freitas de Araújo 
Secretário Executivo Adjunto de Política Agrícola, Pecuária e Florestal – SEPROR 
 
Ronaldo Mota 
Representante do Centro das Indústrias do Estado do Amazonas – CIEAM 
 
Ricardo Alvarez Miranda 
Presidente da Federação dos Trabalhadores das Indústrias do Estado do Amazonas - FTIEAM 
 
Cristóvão Marques Pinto 
Presidente da Associação das Indústrias e Empresas de Serviços do Polo Industrial do Amazonas – AFICAM 
 
Evandor Filho 
Presidente da Agência de Fomento do Estado do Amazonas – AFEAM 
 
Athaydes Mariano Félix 
Primeiro Vice-Presidente da Federação das Indústrias do Estado do Amazonas – FIEAM 
 
Urias Sérgio de Freitas 
Diretor de Crédito e Finanças da Associação Comercial do Estado do Amazonas – ACA 
 
Moisés Andrade Coelho 
Chefe do Departamento de Relações Interinstitucionais e Indicadores – SECTI 
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O Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, Sr. Airton Ângelo Claudino iniciou a 254ª 
Reunião Ordinária do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM dando boa tarde aos conselheiros e demais 
presentes em nome do Governo do Estado, e da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico. Para abrir os 
trabalhos da 254ª (ducentésima quinquagésima quarta) Reunião Ordinária do Conselho de Desenvolvimento do Estado do 
Amazonas – CODAM. Como de costume, o Secretário Claudino passou à apresentação dos dados estatísticos do 
CODAM, ressaltando que a análise dos três últimos períodos deveria levar em consideração o fato de que em 2014, a 
primeira reunião do ano foi realizada somente em abril, o que deu um tempo mais extenso para que houvesse uma maior 
submissão de projetos, assim, qualquer análise em relação ao mesmo período que considerasse os números de 2014 ficaria 
prejudicada. Desta forma, em 2013 tivemos 22 projetos aprovados, 11 de bens finais e 11 de bens intermediários, em 2014 
foram 44 projetos, 29 de bens finais e 15 de bens intermediários, e em 2015 foram 24 projetos, 12 de bens e 12 de bens 
intermediários. Em relação à mão de obra, o Secretário destacou que, embora o número de projetos em pauta fosse menor 
que o do ano anterior, a geração de postos de trabalho era praticamente a mesma, em 2013 a projeção de novos postos de 
trabalho foi de 916 cargos, em 2014 de 1.971 e em 2015 de 1.704. Quanto aos investimentos, o Secretário Claudino 
destacou o montante relativo aos projetos aprovados na primeira reunião de 2015, mostrando que a despeito da crise, o 
modelo Zona Franca ainda apresentava grande segurança, posto que os investimentos projetos eram maiores que a 
somatória dos dois últimos anos. Passando aos destaques da pauta, o Secretário afirmou que gostaria de apresentar todos 
os projetos, pois todos são de grande importância, mas que apresentaria somente aqueles de maior representatividade 
quanto à geração de emprego, assim, destacou os seguintes projetos: da empresa CAL-COMP INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA LTDA, para fabricação de placa de circuito impresso, 
investimento projetado de R$ 610.391 milhões e 529 postos de trabalho, WOOX INNOVATIONS INDUSTRIA 
ELETRONICA LTDA., antena com circuito eletrônico passivo, caixa acústica e rádio portátil, R$ 22.560 milhões e 126 
postos de trabalho, UNICOBA DA AMAZÔNIA LTDA., luminária e lâmpada LED, R$ 213.115 milhões e 222 postos de 
trabalho, CAL-COMP INDÚSTRIA DE SEMICONDUTORES LTDA., pen drive, memória NAND FLASH e cartão de 
memória “secure digital”, R$ 84.336 milhões e 252 postos de trabalho, UNICOBA DA AMAZÔNIA LTDA., terminais 
recicladores e de autoatendimento bancário, R$ 94.272 milhões e 150 postos de trabalho, e JABIL INDUSTRIAL DO 
BRASIL LTDA., unidade evaporadora para condicionador de ar "split system", R$ 14.855 mil e 28 postos de trabalho. O 
Secretário aproveitou para lembrar que o projeto da Cal-comp Indústria de Semicondutores LTDA. é o primeiro projeto 
voltado ao segmento de semicondutores do Polo Industrial de Manaus, o que representa um grande avanço para o polo de 
informática local. Dando seguimento à reunião, o Secretário Airton passou a palavra do Chefe do Departamento de 
Desenvolvimento Regional – DDR da SEPLAN, Sr. José Sandro da Mota Ribeiro para que o mesmo fizesse uma breve 
apresentação dos Indicadores do Estado do Amazonas, que haviam sido recuperados após um período de abstinência em 
virtude das disputas eleitorais do último ano. O Sr. José Sandro iniciou a apresentação expondo os números de empresas 
constituídas, mostrando que os números de 2014 foram inferiores aos números dos dois anos anteriores, ainda assim, 
apontou que a extinção de empresas também havia sido menor no segundo semestre de 2014 em relação ao triênio 
passado, o que mantinha os números nivelados. No que diz respeito à evolução do emprego formal, a despeito da crise, o 
Sr. Sandro ressaltou que os números de 2014 foram superiores aos de 2013 e 2012, e que o ano fechou com 
aproximadamente 632 mil postos de trabalho formais. Em relação ao emprego formal no setor comércio, que representa 
11% do setor de serviços no Estado, os números também foram positivos, assim como o saldo do emprego neste setor, que 
é o resultado entre admitidos menos demitidos. As vendas do comércio varejista apresentaram elevada variação em 2014, 
mas nada extremamente nocivo a economia do Estado. Concernente ao total de mão de obra do PIM, os números foram 
bem superiores na primeira metade de 2014, refletindo ainda o bom ano de 2013, mas apresentaram acentuada queda no 
segundo semestre, fechando o ano com 117 mil empregos, 10 mil a menos que o ano de 2013. Mesmo com o decréscimo 
no número de empregados, o faturamento do PIM foi superior aos resultados anteriores. Relativo à arrecadação, o Sr. 
Sandro Mota ponderou que apesar de ter iniciado o ano com números fortes, ainda impulsionada pelo ano de 2013, todos 
os segmentos da arrecadação (indústria, comércio e serviços) apresentaram uma queda na segunda metade do ano e 
fecharam 2014 com números piores que os dos anos precedentes. Atinente aos emplacamentos de veículos, apesar do mau 
momento vivido em 2014, os números de dezembro foram bem superiores aos do mesmo período dos anos de 2013 e 
2012. Por fim, o chefe do DDR disse que não poderia realizar uma análise mais abalizada quanto ao setor primário, tendo 
em vista que os dados estavam defasados, mas que, a princípio, os números acompanhariam a tendência de queda de 2014. 
O senhor Sandro devolveu, então, a palavra ao Secretário Airton Claudino. Na oportunidade, o Secretário explicou que 
caso alguém quisesse, os números poderiam ser discutidos posteriormente, mas que, como explicitado pelo técnico da 
SEPLAN, a crise econômica é uma realidade, todavia, os números apresentados mostravam que não existia nenhum ponto 
extremamente fora da curva, naturalmente a economia mundial e nacional vem apresentando uma oscilação nos últimos 
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anos, e o Estado do Amazonas vem acompanhando estas variações. O Conselheiro Ricardo Miranda pediu a palavra para 
questionar os números apresentados em relação à mão de obra empregada do PIM, afirmando que este dado de 118 mil 
empregos seria inverídico, e que o número real seria de 106 mil postos de trabalho, e que, destes, mais de 25 mil seriam de 
cargos temporários, por fim, aproveitou o ensejo para questionar a metodologia da informação apresentada. O Sr. Sandro 
Mota respondeu dizendo que os dados são divulgados pela SUFRAMA, e que mesmo os dados divulgados pelo CAGED 
corroboram com esta informação. O Conselheiro Gustavo Igrejas explicou que estes dados são os de dezembro de último 
ano, e que não refletem a realidade atual do PIM. Disse que se hoje os números forem de 106 mil como afirmado pelo 
Conselheiro Ricardo, este número não conflitaria com o apresentado, uma vez que ele também sabe que o ano começou 
economicamente desaquecido e que estes números de dezembro devem apresentar uma queda. O Conselheiro Ricardo 
finalizou dizendo que é importante esta discussão para que a imprensa não publique dados que não refletem o verdadeiro 
momento dos números de empregados do PIM, e que o Conselheiro Gustavo Igrejas sabe que em dezembro é quando 
ocorre a maior parte das demissões e que boa parte das empresas entra em férias coletiva já no início do último mês do 
ano, assim sendo, estes números refletem uma realidade inexistente. O Secretário Airton retoma a palavra para dar 
andamento à reunião, passando ao primeiro item da pauta, o Expediente. O Secretário submeteu à discussão e aprovação 
do Conselho a Ata da 253ª (ducentésima quinquagésima terceira) Reunião Ordinária, realizada em 17 de dezembro de 
2014, como não houve manifestação contrária, considerou-se aprovada a ata. Dando seguimento ao roteiro, o Secretário 
passou ao item 2 da pauta, Ordem do dia, subitem 2.1, Devolução do Pedido de Vista da Proposição nº 299-A/2014 – 
SEPLAN, da empresa FORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIMENTO E ARGAMASSA LTDA – EPP, convidando o 
Conselheiro Jorge Jatahy a fazer a leitura do voto. O Conselheiro Jatahy solicitou que a Proposição nº 299-A/2014 – 
SEPLAN fosse retirada de pauta, uma vez que a empresa demandada não havia apresentado os devidos esclarecimentos 
em tempo hábil, todavia, ele fora informado pouco antes da reunião pelo Secretário Adjunto de Políticas Setoriais, Sr. 
Appio Tolentino, que a empresa ingressara recentemente com uma defesa do pleito junto à SEPLAN, mas que não houve 
tempo para análise e repasse do processo à SEFAZ. Assim sendo, e visando o não indeferimento do projeto, 
convencionou-se que o mais sensato seria a retirada de pauta para posterior análise com base na nova defesa apresentada. 
O Secretário Airton Claudino retira a proposição de pauta para que esta seja fruto de apreciação mais detida afirmando 
que, se possível, a aprovação ocorrerá ad referendum do Conselho, de forma a mitigar os possíveis ônus incorridos por 
este atraso. Dando prosseguimento, o Secretário Claudino passou ao subitem 3 da pauta, Concessão de Incentivos Fiscais, 
submetendo as proposições de nºs 001 a 055 (totalizando 61 proposições) à aprovação do Conselho. Primeiramente, 
colocou em votação as proposições de implantação, totalizando 04 proposições, de nºs 001 a 003-A, como não houve 
manifestação contrária, consideraram-se aprovadas. Neste momento, a Conselheira Kamila Amaral, Secretária de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, tomou a palavra para destacar as proposições de nºs 003 e 003-A, duas 
empresas que trabalham com materiais recicláveis, a proponente da 003 com resíduos metálicos recicláveis e a 003-A com 
materiais plásticos recicláveis, destacando a importância do CODAM em reconhecer as empresas que trabalham com 
materiais recicláveis e sua contribuição para a política de desenvolvimento sustentável e de proteção do meio ambiente. 
Na oportunidade, disse que havia visitado a única empresa fabricante de vassouras recicladas do Estado com 20 anos de 
mercado e atuando sem qualquer tipo de incentivo fiscal do governo, e que esperava que já na próxima reunião a empresa 
ingressasse com projeto pleiteando algum tipo de estímulo tributário junto à SEPLAN. Neste diapasão, a Conselheira 
questionou o baixo número de postos de trabalho indiretos gerados pela empresa PAULO DE AQUINO LIMA, somente 
3, e que é preciso lembrar que estas empresas que trabalham com resíduos reciclados, se tem os postos indiretos dos 
catadores e a própria Política Nacional de Resíduos Sólidos determina que o trabalho dos catadores deve ser estimulado e 
reconhecido. A Técnica de Incentivo Fiscal da SEPLAN, Sra. Maria de Fátima Raposo da Câmara, explica que o projeto 
possui uma estrutura de custos fixa, e que a mão de obra indireta ali apresentada é somente daqueles que constituirão 
efetivamente o quadro da empresa, quais sejam, os cargos administrativos que não estejam diretamente ligado a produção. 
A Conselheira pergunta se o projeto não leva em consideração a mão de obra dos catadores. O Secretário Adjunto de 
Políticas Setoriais, Sr. Appio Tolentino, explana que a mão de obra cooperativada dos catadores não pode ser computada 
no projeto, caso contrário, serão criados índices econômicos não verdadeiros, inviabilizando as análises dos mesmos, a 
mão de obra considerada é apenas aquela efetivamente contratada pela empresa, apesar de reconhecer a extensão social 
desta atividade, a SEPLAN não tem como sopesar estes dados. A Conselheira Kamila comenta que, como Secretária da 
SDS, precisa atender a Política Nacional de Resíduos Sólidos, e que esta questão não é somente de reconhecimento social, 
mas sim de uma luta contra o subemprego, posto que muitas vezes os catadores trabalham para as empresas e não recebem 
nem são reconhecidos. O Secretário Appio retoma a palavra para dizer que em muitas reuniões com as cooperativas e 
catadores, foi informado de que os catadores recebem de acordo com as normas da própria cooperativa e de que a 
SEPLAN não pode repassar este custo para a empresa fabricante do bem final derivado dos materiais recicláveis, nem 
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sequer seria possível realizar uma estimativa deste número de empregados indiretos do segmento, no caso, os catadores 
recolhem os resíduos, mas a operação ocorre entre a cooperativa e a empresa adquirente, e que os catadores são 
posteriormente remunerados pela cooperativa. A Conselheira Kamila externa sua preocupação pelo fato das empresas 
estarem adquirindo matéria-prima fruto de subempregados sem o devido reconhecimento trabalhista. Para finalizar, o 
Secretário Appio sugere que seja feita nova reunião com as partes interessadas para que se cheguem a um novo 
denominador comum que atenda às necessidades dos players do segmento ambiental e trabalhista e daqueles voltados às 
indústrias. O Secretário Airton intercede falando que este é sem dúvida um segmento que terá grande relevância daqui pra 
frente, e que nós podemos chegar a um entendimento comum em como reconhecer e inserir esta geração indireta, mas 
que, para efeito de análise do projeto, são considerados somente os funcionários que fazem parte do quadro da empresa 
pleiteante do incentivo, e não aqueles derivados de aquisição de matéria-prima. Para finalizar, a Conselheira Kamila 
parabeniza a SEPLAN ratificando que é a primeira reunião do Conselho da qual ela participa e constam projetos de 
empresas que trabalham com materiais recicláveis, tanto de plástico e metal, quanto de papel no caso da empresa Sovel, 
recomendando que seria extremamente pertinente se a SEPLAN conseguisse precisar em números o impacto social que 
este segmento implica na economia do Estado. O Secretário Airton Claudino franqueou a palavra a Conselheira Maria 
Francinete, Secretária de Estado do Trabalho e Cidadania, a qual esclareceu que a SETRAB está realizando um projeto 
com os catadores de inclusão social e criação de cooperativas, e que a dúvida da Conselheira Kamila em relação ao baixo 
número de empregados indiretos se deu porque uma cooperativa normalmente emprega mais de 150 pessoas, as vezes até 
200 ou 250, e que o intuito da secretaria é criar 11 polos e 22 novas cooperativas em 26 municípios do Estado do 
Amazonas. O Secretário Appio pediu novamente a palavra para dar dois breves esclarecimentos, primeiramente que no 
bojo da Lei 2.826/03, desde 2009, o Governo do Estado já incentiva a atividade de reciclagem e continua com objetivo de 
fomentar este segmento. Em relação à segunda questão, o Secretário Appio passou a palavra a Sra. Maria de Fátima, que 
elucidou que existe uma diferença básica entre o material reciclável, que foi incluso no rol de atividades incentivadas a 
partir de 2009, quando equiparou-se a atividade de reciclagem a atividade industrial incentivada para efeito de incentivos 
fiscais, e as empresas que fabricam produtos a partir destes resíduos. Assim, quem trabalha diretamente com os catadores 
são estas empresas fruto da alteração da lei de incentivos fiscais, no caso, a empresa que originou a discussão é tão 
somente adquirente da matéria-prima e produz bens finais a partir dos materiais recicláveis, da mesma forma, esta 
externalidade positiva de empregos indiretos gerados não está computada nos custos de produção, uma vez que entra 
como custo indireto de matéria-prima. Dando seguimento à reunião, o Secretário Airton Claudino submeteu à aprovação 
as 17 proposições de diversificação, abrangendo as de nºs 004 a 017-C, como não houve manifestação contrária, as 
proposições foram aprovadas sem ressalvas. Passando às proposições de atualização, o Secretário Airton submeteu à 
aprovação as 3 proposições constantes da pauta, de nºs 018 a 020, uma vez que não ocorreu qualquer manifestação, 
também foram aprovadas. Por fim, foram submetidas à aprovação as 37 proposições de outros pleitos, compreendendo as 
de nºs 021 a 055, considerando que não houve parecer contrário, todas foram aprovadas. Após o encerramento dos 
assuntos presentes na Ordem do Dia, o Secretário Claudino facultou a palavras aos Conselheiros que desejassem fazer 
algum destaque. A Conselheira Kamila Amaral solicitou que a SEPLAN incluísse novamente os dados do setor primário 
na apresentação do CODAM, como havia feito durante algumas reuniões a pedidos da própria SDS. Em resposta à 
Conselheira, o Secretário Airton disse que alguns dados foram disponibilizados, e que gostaria de disponibilizar outros 
tantos, contudo, os mesmos encontravam-se defasados em virtude do não repasse pelos órgãos responsáveis. De volta com 
a palavra, a Conselheira Kamila destaca que a SDS tem coordenado com os órgãos parceiros como: SEPROR, IDAM, 
ADS, MDA, ITEAM, INCRA e outros, alguns mutirões de regularização fundiária e ambiental, pois sem esta 
regularização muitos produtores não têm acesso a linhas de financiamento e não conseguem alavancar sua produção e a 
economia estadual. Disse também que estavam naquele momento trabalhando em Presidente Figueiredo e que haviam 
trabalho no mês de janeiro na capital, onde em somente 2 dias realizaram 338 cadastros rurais, comprovando que esta 
política de mutirão é extremamente benéfica. Em relação à aquicultura, por exemplo, em 2014 o IPAAM liberou 1.200 
cadastros, o que significa que 1.200 produtores estavam aptos a produção, especialmente em tanques escavados, e que o 
Governo Melo tem como foco o trabalho no setor primário e no desenvolvimento do interior, em particular no campo da 
piscicultura. O Secretário Appio pediu a palavra para comentar que a SEPLAN também já vem desenvolvendo alguns 
trabalhos em parceria com a SEPROR voltados ao setor primário. Em visita ao Japão em parceria com o JETRO, a 
SEPLAN havia fechado um acordo de reflorestamento de espécies de alto valor econômico no mercado internacional, 
iniciando este projeto pelo replantio do pau-rosa e que, durante esta mesma visita, a SEPLAN estava em negociação para 
trazer um produtor de gaiolas para a piscicultura. Após a fala do Secretário Appio, o Secretário Airton Claudino concedeu 
a palavra ao Comendador José Azevedo, que iniciou o seu discurso salientando que embora esta fosse a primeira reunião 
do ano, e início de governo tanto na esfera estadual quanto na esfera federal, não havia muito o que comemorar nestes 48 
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anos de SUFRAMA, e que se continuássemos neste estado letárgico, estaríamos ainda pior daqui há 50 anos, que era 
preciso ter responsabilidade com o futuro desta região. Indagou o que pensavam os técnicos e autoridades em Brasília ao 
observar que o Estado se baseia totalmente na Zona Franca de Manaus, não havendo qualquer outra alternativa econômica 
e um setor primário incipiente. O Comendador aproveitou para dizer que a terra é sim importante, mas que sem orientação 
técnica e fomento, é inócua, que a Zona Franca é um projeto para Manaus e que nós precisamos agora de um projeto para 
o interior, a despeito do crítico momento imposto pela crise econômica, repensar o desenvolvimento do Estado era 
essencial. Finalizou questionando a SEPLAN quanto ao projeto que fora elaborado planejando o desenvolvimento do 
estado de maneira estratégica pelos próximos 30 anos. O Secretário Airton Claudino registrou que o projeto do 
Planejamento Estratégico já estava pronto e que ele continha muitas informações de essencial importância para nortear as 
políticas de desenvolvimento do Amazonas, afirmou também que a proposta do Governador José Melo apresentava uma 
proposta de redução do custeio da máquina que implicaria em uma economia de R$ 700 milhões no ano corrente e R$ 1 
bilhão no próximo ano, dinheiro este que seria utilizado para novos investimentos, em especial no setor primário voltado à 
interiorização do desenvolvimento, e que o governador seguia em um rumo contrário às políticas comumente adotadas, 
que visavam o aumento de impostos para ampliação da receita. O Comendador José Azevedo concluiu dizendo que o 
projeto Zona Franca é, sim, um projeto vitorioso, mas que são necessários novos projetos de desenvolvimento, aproveitou 
para falar que os técnicos do BID estavam em Manaus analisando possíveis novos projetos para aplicação de recursos 
internacionais, e que, apesar do governo não ter condições, existiam organismos internacionais interessados no 
desenvolvimento da Amazônia e os empresários locais tinham o dever de participar do desenvolvimento deste Estado. O 
Conselheiro Critóvão Marques Pinto, em seu discurso, solicitou à SEPLAN, SEFAZ e SUFRAMA uma maior celeridade 
nos pleitos de defesa ao setor de componentes, uma vez que mais um ano havia se passado sem a publicação de nada. Na 
oportunidade, parabenizou a SEPLAN pela iniciativa em fixar o PPM (Processo Produtivo Mínimo) de componentes, 
evitando, deste modo, que as empresas de bens finais que não possuem nenhuma responsabilidade com a economia local, 
haja vista se tratar de multinacionais, importassem boa parte dos componentes que hoje são adquiridos no mercado 
internacional gerando postos de trabalho na China e não no Estado. O Conselheiro Ronaldo Mota ponderou sobre a 
retirada de pauta da Proposição nº 299-A/2014 – SEPLAN, da sociedade empresária FORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE CIMENTO E ARGAMASSA LTDA – EPP, ainda que sem ter conhecimento dos pontos apresentados pela empresa 
no parecer de defesa protocolizado junto à SEPLAN, ele salientou quanto a importância do projeto para a cadeia como um 
todo, destacando que um dos três principais itens consumidos para a manufatura do produto em comento é saco plástico 
de baixa densidade e grande resistência, e que face as dificuldades enfrentadas pelo distrito de desequilíbrio da manufatura 
em virtude da própria evolução tecnológica, o que reduziu em praticamente 50% o consumo de matéria-prima empregada, 
inclusive de saco plástico, seria extremamente válido a análise cuidadosa do pleito, considerando ainda que existem três 
outras empresas do mesmo segmento no aguardo da aprovação deste projeto para submissão de seus respectivos pleitos. O 
Conselheiro Jorge Jatahy em resposta ao exposto pelo Conselheiro Cristóvão, informou que ocorreria nova reunião no dia 
seguinte ao CODAM para dar andamento às discussões junto as empresas fabricantes de bem final e que ele acreditava 
alcançariam uma solução parcial em relação a esta questão que vinha sendo postergada. Afirmou também que os 
problemas noticiados se deram mais por um ruído de comunicação entre uma única pessoa e o corpo técnico da SEPLAN, 
mas que este fato isolado não deveria impactar de forma negativa as discussões para fixação do PPM para ar condicionado 
que encontravam-se em estágio já bem avançado. No que diz respeito a análise sobre o pleito da mistura para cimento, o 
Conselheiro Jatahy disse que eles iriam avaliar o parecer apresentado pela empresa e que, caso ela se enquadrasse nos 
requisitos mínimos estabelecidos pela legislação para concessão de incentivos, o voto da SEFAZ seria favorável a 
aprovação do projeto, e que esta cautela tinha como objetivo justamente a proteção do modelo do Polo Industrial de 
Manaus, que preconiza o incentivo às indústrias de transformação e não o benefício às atividades elementares. Na 
sequência o Conselheiro Athaydes Félix fez coro ao discurso do Conselheiro Jatahy, afirmando que realmente era de 
fundamental importância que se chegassem a um denominador comum em relação a situação dos componentes, mas 
ressalvou que esta solução não poderia prejudicar as empresas fabricantes do bem final, que também estavam passando 
por sérios problemas, lembrou que este mesmo segmento já teve as suas atividades paralisadas há algum tempo atrás, mas 
que se recuperou e retomou o seu ritmo normal de crescimento. O Conselheiro Cristóvão interviu alegando que as 
empresas de bem final apenas importavam e revendiam o produto acabado, e que se assemelhavam mais a um armazém 
no Panamá. O Conselheiro Jatahy reafirmou em seguida que sempre foram dadas oportunidades para que as empresas se 
manifestassem, o próprio Armando que estava presente havia acompanhado esta discussão desde o início, mas que era 
necessário apresentar uma conclusão sobre o tema. Disse ainda que todos os segmentos estavam com problemas, mas que 
alguns estavam com menos problemas que outros, e que, com o aumento da demanda de ar condicionado, o split era um 
desses, exemplificou dizendo que no Sul seriam necessários de 15 a 30 dias para aquisição de um, o problema seria então 
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em relação a margem de lucro do produto. Finalizou dizendo que o cenário atual era diferente daquele em que a produção 
paralisara em anos anteriores, considerando que à época a tributação federal para o produto era reduzida. O Secretário 
Airton retomou a palavra dizendo que SEPLAN fora demanda pela ELETROS quanto ao andamento do PPM de 
condicionador de ar, e que ele havia sugerido que os representantes da entidades pudessem expor o tema em discussão no 
CODAM, a própria ELETROS declinou o convite dizendo que aquele não seria o ambiente mais adequado para discussão 
do assunto, entretanto, como o tema estava em pauta, ele abriria espaço para que o Sr. Armando, representante da empresa 
Whirlpool, pudesse expor alguns pontos importantes, uma vez que ele poderia falar por todo o segmento. O Sr. Armando 
Ennes do Valle inicia explicando que a discussão é vital, mas que é preciso entender o que acontece de fato no segmento, 
quando se fala setor de ar condicionado, é necessária a compreensão do que é o setor de ar condicionado. Segundo ele, 
Manaus tem o maior polo de condicionadores de ar fora da Ásia, somente em relação a condicionadores de ar do tipo 
janela foram produzidas 1.5 milhão de unidades, com 100% de matéria-prima local, tanto as partes plásticas, como as 
metálicas, tubulação, compressores, motores e demais, desta forma, é preciso ter cuidado com as palavras, pois algumas 
pessoas passam a impressão de que os fabricantes apenas apertam parafusos. Em primeiro lugar, é importante ressaltar que 
existem vários tipos de condicionadores de ar: janela, split, piso-teto, portátil, cassete, dentre outros, hoje, somente o de 
janela e split são produzidos no PIM, em relação aos outros tipos, as empresas daqui não possuem competitividade frente 
os importadores. No tocante a utilização de embalagens para os aparelhos do tipo split, as empresas utilizam embalagens 
produzidas no mercado local, bem como o manual é adquirido em um percentual de 60%, ele destaca que existe um PPB 
em vigor e em construção nos próximos três anos que prevê que toda a tubulação e partes metálicas devem ser produzidas 
na própria companhia, e que esta situação é monitorada de perto pela SUFRAMA, portanto, acredita haver um 
desconhecimento generalizado sobre o tema, e que seria necessário que as empresas conhecessem as fábricas antes de 
emitir qualquer opinião. Encerrou sua fala expondo que as empresas não são contra a verticalização do processo 
produtivo, tanto que, em conjunto com a SUFRAMA, estruturam um PPB que prevê índices crescentes de verticalização, 
todavia, um arrocho ainda maior pode incorrer no mesmo cenário de 2007, onde a produção foi paralisada, é preciso 
entender a estrutura de custo de cada modelo para saber o que é viável e o que é inviável, é só observar que a despeito da 
alíquota ser a mesma para todos os tipos de condicionadores de ar, somente dois são produzidos aqui, os outros não 
possuem competitividade. Em seguida, o Secretário Appio disse que ele foi quem teve um problema particular com o Sr. 
Dilson Funaro, Diretor de Relações Institucionais na LG Electronics, e que a SEPLAN estava trabalhando há mais de dois 
anos na elaboração dos PPMs, sempre em negociação com as partes interessadas e nunca impondo nenhuma medida que 
pudesse trazer resultados indesejados, por fim, externou sua indignação com o destempero do representante da LG 
anteriormente mencionado e lamentou que esta atitude tenha causado alguns problemas às tratativas, mas que, 
naturalmente, sabia distinguir as palavras irresponsáveis que foram dirigidas a sua assessora das outras empresas e do 
segmento como um todo. O Secretário Airton passou a palavra então ao diretor da empresa FLEX, Sr. José Renato, que 
disse não existir nenhuma irresponsabilidade nem mudança repentina das regras vigentes quanto à regionalização dos 
componentes, posto que existe uma Consulta Pública de n° 16 de 2004, emitida pelo Sr. Antônio Sérgio, que já falava em 
regionalização de insumos, portanto, esta é uma discussão que está em pauta há mais de 10 anos e pouco evoluiu. Ele 
lembra também que há 6 anos atrás foi enviada à SUFRAMA e a todos os diretores de empresas do Distrito uma proposta 
sugerindo algumas mudanças na aquisição de insumos e um maior envolvimento junto ao comércio local e FAEA, sendo 
que nenhuma única resposta foi apresentada. Conclui corroborando com as palavras do Comendador José Azevedo e 
parabenizando o Governador do Estado pela iniciativa do PPM, afirmando que as empresas têm que ser contempladas de 
acordo com o nível de utilização dos componentes locais em índices progressivos crescentes, quanto maior for a 
utilização, maior o beneficio. O Conselheiro Ricardo Miranda começou ponderando que a discussão é extremamente sadia 
e válida, mas que este é um tema que deve ser discutido com razoabilidade pelas partes, considerando que trata-se de um 
tema que vem sendo postergado há bastante tempo sem solução definitiva. É importante destacar que a maior parte das 
empresas adquire 60% dos insumos no mercado exterior e somente 40% no Estado, por isso estas tratativas são tão 
relevantes na busca por uma solução, do contrário, como dito pelo Comendador José Azevedo, nossos netos sofrerão as 
consequências. O Presidente da FTIEAM aproveitou para elogiar a mudança de postura do Governador Melo ao propor 
um corte no custeio da máquina para arrecadação de dinheiro visando o investimento em áreas prioritárias, em especial, 
no interior do Estado, onde o caboco vive em condições precárias, até o preço do pescado está extremamente elevado para 
os padrões de quem recebe um salário mínimo. Ele afirmou que grande parte do problema está centrada no escoamento da 
produção, que é de difícil acesso até mesmo para a capital, esta seria inclusive uma saída palpável para o barateamento da 
alimentação fornecida pelas empresas do Distrito, trata-se de um problema de escoamento tão grave que mesmo a 
merenda escolar fornecida pela rede pública de ensino vem de outros Estados. Na oportunidade, o Conselheiro Ricardo 
aproveitou para comentar algumas notícias que, segundo ele, nos fazem pensar que estamos em um país de primeiro 
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mundo, inicialmente, parabenizou o Presidente do CIEAM, Wilson Périco, pela coragem em mencionar as inúmeras 
deficiências do Distrito Industrial, tais quais: a pífia iluminação, os buracos nas vias de acesso e a vegetação que 
praticamente tomou conta de algumas ruas, aquilo que deveria ser um cartão postal para os investidores estrangeiros é 
hoje motivo de vergonha para o Estado. Outra notícia que o Conselheiro Ricardo comentou foi a da suposta quantia de R$ 
110 milhões que estaria reservada à recuperação do Distrito Industrial, segundo o mesmo, a notícia teria sido amplamente 
divulgada e, ao fim do caso, o dinheiro simplesmente desaparecera. Ademais, elogiou a reportagem com o Secretário da 
Fazenda, Sr. Afonso Lobo, servidor de carreira da SEFAZ, advertindo que 2015 está apenas começando, e que é 
impossível traçar qualquer comparativo com o ano anterior, principalmente se considerarmos que os números de 2015 
apresentados na reunião corrente são projeções para os próximos três anos, recomendou também que é preciso conter estas 
notícias com manchetes e dados apócrifos que nem de longe refletem a atual realidade da Zona Franca de Manaus. Da 
mesma forma, relembrou que está no Distrito desde 1966, quando ingressou via concurso na SIDERAMA, primeira 
empresa antes do Decreto-lei 288/67, e lá ficou até a sua falência, congratulou a SEPLAN e sua equipe pelo empenho em 
atrair novos investidores para o Estado, e garantiu que com uma maior arrecadação e uma melhor aplicação dos recursos, 
o povo do interior naturalmente terá seus benefícios. Por fim, realçou que embora Manaus tenha sido uma das cidades 
sede da última Copa do Mundo, o evento não deixou nenhum legado, apenas uma dívida de R$ 1 bilhão, sendo que o 
estádio com capacidade máxima de 44 mil pessoas era utilizado apenas por 2 mil espectadores em jogos do campeonato 
profissional local, e que este dinheiro deveria ter sido investido em outras áreas para melhoria da qualidade de vida do 
povo. O Secretário Airton concedeu então a palavra ao Conselheiro Athaydes Mariano Félix, Primeiro Vice-Presidente da 
Federação das Indústrias do Estado do Amazonas – FIEAM, que reafirmou que o processo de regionalização é uma 
discussão antiga que perdura desde o governo José Lindoso, onde a lei de incentivos fiscais já havia sido promulgada, 
inclusive com um coeficiente de significação que até hoje não está claro. De qualquer forma, foram feitos alguns 
investimentos no setor primário com pouco retorno. O Conselheiro destacou também que quando se fala em 
componentistas, naturalmente está se falando em regionalização, e que os caminhos que conduzem a um resultado 
positivo perpassam pelo diálogo entre as partes, mas que o foco excessivo no desenvolvimento de componentes locais 
pode incorrer em ônus às empresas fabricantes dos bens finais, e que este trabalho deve ser realizado tendo como base 
alguns parâmetros mínimos para que nenhuma das partes sofra danos. Dando sequência às discussões, o Conselheiro 
Gustavo Igrejas pediu a palavra para fazer alguns esclarecimentos, em relação ao dito pelo Conselheiro Cristóvão sobre o 
PPB de splits, ele afirmou que não consegue enxergar em que momento a política adotada foi equivocada e que é preciso 
fazer uma análise do cenário desprovida de emoções. Se considerarmos que a produção de splits zerou em junho de 2007, 
e ao olhar os números do segmento hoje, ele considera que todo o trabalho realizado pelo governo federal e estadual foi 
exitoso. Salientou que quando a produção paralisou em 2007, a demanda do mercado brasileiro era em torno de 300/400 
mil unidades, totalmente suprida por importação, foi a partir de 2008 que este mercado apresentou um significativo 
crescimento, porém, ainda em 2007, a SUFRAMA realizou uma flexibilização do PPB que durou até 2009, permitindo, 
destarte, que uma boa parte da demanda fosse suprida pela produção local, em 2011, por exemplo, de 2.5 milhões de 
unidades, 1.5 milhão foram fruto de importação e 1 milhão de produção local. Outro ponto mencionado foi a correção das 
NCMs “alternativas” que permitiam aos importadores a aquisição da mercadoria com alíquota zero, a elevação do IPI, e a 
inclusão da NCM na LETEC elevando o Imposto de Importação a 35% por determinado período, essas medidas, em 
conjunto com a flexibilização do PPB, contribuíram para que das 5 milhões de unidades em circulação no último ano, 4.4 
milhões tivessem sido produzidas no Polo Industrial de Manaus. No caso específico dos splits, as portarias que 
estabelecem o PPB foram revisadas praticamente todos os anos desde 2006, e com agregação de valor local crescente a 
cada mudança, é importante mencionar que este processo deve ser tratado com extrema responsabilidade, haja vista que o 
produto anda em uma linha muito tênue da competitividade, assim sendo, a SUFRAMA entende a necessidade dos 
componentistas local, mas adverte que é preciso olhar também as implicações destas exigências no produto final, tanto 
que estariam abrindo nova discussão no próximo dia 09 de março para rediscussão do PPB de split visando a correção de 
alguns pontos que atribuirão uma maior demanda ao setor plástico, de cabos e chicotes e de embalagens. O 
Superintendente da SUFRAMA afirmou ainda que não existe favorecimento aos fabricantes de componentes, assim como 
não existe favorecimento aos fabricantes do bem final, aproveitou para comentar que a situação vivenciada pelo Secretário 
Appio com o representante da empresa LG já havia sido vivenciada diversas vezes por ele próprio, citando que o Sr. 
Dilson Funaro não manda nas discussões de PPB. Do mesmo modo, disse que não se pode afirmar que existem empresas 
que importam todos os componentes do bem final, que isto seria uma crítica implícita aos trabalhos de acompanhamento 
da SUFRAMA, Receita Federal, SEFAZ e SEPLAN, considerando que existe uma série de entidades que estão envolvidas 
neste processo objetivando o controle e fiscalização do mesmo. Ele disse que conhece pessoalmente o Conselheiro 
Cristóvão Marques Pinto, e sabe que ele gosta destes discursos eloquentes como forma de chamar atenção e defender o 
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polo componentista como sempre defendeu, mas que espera que a imprensa e os demais presentes entendam que isto se 
trata de uma figura de linguagem por ele utilizada. Concluindo a fala sobre o assunto, externou sua grande preocupação 
em relação ao PPM estadual, dizendo que a SUFRAMA possui um extenso trabalho em parceria com o governo federal e 
que os técnicos da autarquia têm vasta experiência no tema, sua mecânica e estrutura de custo, portanto, gostariam de 
fazer parte das discussões do processo produtivo mínimo. Em relação ao ponto levantado pelo Conselheiro Ricardo 
Miranda, de que o dinheiro para o projeto de revitalização do Distrito teria desaparecido, o Superintendente em exercício 
da SUFRAMA esclareceu que existe um Convênio celebrado com o Governo do Estado, onde a SEINFRA realiza a 
gestão do convênio, o qual foi celebrado ainda em 2012, que teve alguns problemas em sua execução, os problemas foram 
identificados pela própria SUFRAMA e SEINFRA, e que o Ministério Público Estadual e os órgãos de controle (TCU e 
CGU) estão acompanhando este processo junto à SUFRAMA, aproveitou para garantir que não houve sumiço de dinheiro, 
e que só está sendo pago aquilo que está sendo efetivamente executado. Aprofundando-se no tema, ele explicou que não 
houve um dolo na execução do projeto, foi de fato um erro, e que, no caso, a execução havia sido melhor do que o que 
constava no projeto original, mas que isso tinha algumas implicações legais frente à legislação pertinente, mas que as 
análises de todas as medições já estavam sendo efetuadas, e que em nenhum momento houve desvio de finalidade no que 
tange este assunto, haja vista a execução do convênio estar sendo acompanhada de perto pelos órgãos de controle. Quanto 
à reunião do CAS, o Conselheiro Gustavo afirmou que em conversa com o gabinete do Ministro, lhe foi assegurado que a 
reunião do Conselho ocorreria ainda em março, mas que não existia nenhuma data acordada, uma vez que o Ministro fazia 
absoluta questão de estar de corpo presente na primeira reunião do ano. No que diz respeito ao discurso do Comendador 
José Azevedo, por quem ele ratifica ter o maior respeito e admiração, ele confessa não entender o momento em que se diz 
que não tivemos um acerto sequer em 48 anos, posto que possuímos 98% de floresta preservada e um polo industrial que 
apesar de todos os problemas apresenta índices crescentes, entendendo que talvez o setor comercial e agropecuário não 
tenham acompanhado esta evolução. Ainda neste contexto, explana que a SUFRAMA está propondo ao MDIC, a 
realização de ciclos de debates na segunda quinzena de março entre toda a sociedade e entidades de classe do meio, onde, 
em dois dias, serão realizados quatro painéis, os quais irão discutir particularmente a prorrogação da Zona Franca de 
Manaus e seus objetivos para os próximos 50 anos, focando em algumas áreas especificas, como: logística e suas 
dificuldades, desenvolvimento de produtos locais e das Áreas de Livre Comércio – ALCs como mecanismos indutores do 
desenvolvimento, a ideia, segundo ele, é se ter um documento ao final dos trabalhos que auxilie na elaboração de políticas 
estaduais, municipais e federais com foco nas necessidades do Polo Industrial de Manaus no intuito de evitarmos o futuro 
sombrio aventado pelo Comendador José Azevedo. Finalizando sua fala, o Conselheiro Gustavo confessou não saber a 
qual documento exatamente o Sr. Santiago estava se referindo, mas que iria averiguar o motivo da não resposta, e 
encerrou falando que ainda não existia definição quanto ao novo Superintendente da SUFRAMA, mas que esta decisão 
deveria estar sacramentada até a próxima reunião do CAS. Neste momento o Conselheiro Ricardo Miranda tomou a 
palavra para novamente questionar por qual motivo a revitalização do Distrito encontrava-se parada. O Conselheiro 
Gustavo Igrejas replicou esclarecendo que na fase de fiscalização da execução do convênio foram encontradas algumas 
impropriedades e que por motivo de cautela solicitou-se que as obras fossem sobrestadas até a resolução dos problemas, 
mas que estas tratativas estavam sendo acompanhadas pelos órgãos de controle e Ministério Público Federal. Ele ressaltou 
que não se tratavam de irregularidades, mas sim de inconsistências, que tão logo fossem sanadas, as obras seriam 
continuadas, posto que ninguém mais que a SUFRAMA teria interesse na conclusão das mesmas. Por fim, o Secretário de 
Planejamento, Sr. Airton Ângelo Claudino, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a 254ª Reunião Ordinária 
do CODAM. Após o encerramento, eu Salomão Yuri Oliveira Rodrigues, Secretário Executivo do CODAM, lavrei esta 
ata que será por mim assinada. 
 
 
 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa    

Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 299-A/2014 - SEPLAN 
 
Interessado 
FORT IND. E COM. DE CIMENTO LTDA - EPP 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 189/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 187/2014-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARGAMASSA DE CIMENTO PARA CONSTRUÇÃO CIVIL - 3824.50.00 Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

Observação 

Aplicar-se-á o nível de crédito estímulo correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) para os bens finais quando destinados às empresas de 
construção civil e obras congêneres, conforme previsto no § 15, do Art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29/12/2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.473.000,00 68.000,00 48.000,00 1.589.000,00 

Investimento Financeiro 1.121.252,13 1.188.951,05 1.306.925,85 1.306.925,85 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 10 2 2 14 

Indireta 5 0 0 5 

Total 15 2 2 19 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 19 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARGAMASSA DE CIMENTO PARA CONSTRUÇÃO CIVIL KG 11.175.500 12.293.050 13.522.355 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Jose Fernando Iturri Chaves Bolívia 3.000,00 1,00 

Mario Antonio Iturri Chaves Brasil 297.000,00 99,00 

Total 300.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 056/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
BAG PLASTIC EMBALAGENS PLÁSTICAS EIRELI EPP 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 38/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 38/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) 
PARA TRANSPORTE - 3923.21.10, 3923.29.90 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

 

 
 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA EMBALAGEM - 3923.21.90, 3923.29.10, 
3923.29.90, 3923.50.00, 3923.21.10, 3923.30.00 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 536.800,00 0,00 0,00 536.800,00 

Investimento Financeiro 449.444,32 513.171,92 605.946,40 605.946,40 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 20 2 2 24 

Indireta 4 0 0 4 

Total 24 2 2 28 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 28 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA EMBALAGEM KG 180.000 216.000 259.200 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE KGL 180.000 216.000 259.200 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

CAIO FERNANDO RODRIGUES CARVALHO Brasil 100.000,00 100,00 

Total 100.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 057/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
BDS AUT FAB. DE COMP. ELETRONICOS DA AMAZONIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 41/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 41/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA EXCETO DE ÁUDIO E 
VÍDEO - 8522.90.90, 8504.90.90, 8509.90.00, 9503.00.29, 
8529.90.12, 8422.90.10, 8415.90.90, 8531.90.00, 8504.90.40, 
8529.90.20, 8517.70.10, 8529.90.90, 8473.50.10, 8518.90.90, 
8543.90.90, 9405.99.00, 8516.90.00, 8512.90.00 Intermediário Diferimento 

Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

FIOS E CABOS COM CONECTORES PARA MÁQUINAS E APARELHOS 
DOS CAPÍTULOS 84 E 85 DA NCM - 8544.42.00, 8544.30.00, 
8544.49.00, 8544.60.00, 8544.20.00 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 583.100,00 14.000,00 12.000,00 609.100,00 

Investimento Financeiro 335.919,28 397.653,48 496.462,22 496.462,22 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 7 2 2 11 

Indireta 3 0 0 3 

Total 10 2 2 14 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 14 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA EXCETO DE ÁUDIO E VÍDEO UN 60.000 78.000 101.400 

FIOS E CABOS COM CONECTORES PARA MÁQUINAS E APARELHOS DOS CAPÍTULOS 84 E 85 DA NCM UN 60.000 78.000 101.400 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Fabiana Berti de Lucca Brasil 20.000,00 40,00 

Danilo Luis de lucca Brasil 30.000,00 60,00 

Total 50.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 058/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
BLUEWORLD IND. E COM. DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 40/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 40/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC PARA BENS DE INFORMÁTICA 
- 8504.40.21 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO (CONVERSOR AC/DC SEM TÉCNICA 
DIGITAL) PARA TERMINAIS DE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA DE 
DÉBITO E CRÉDITO - 8504.40.30, 8504.40.21 

CONVERSOR CA/CC PARA "TABLET PC" (NÃO BASEADO EM 
TÉCNICA DIGITAL) - 8504.40.21, 8504.40.10 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 

  

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC PARA BENS DE INFORMÁTICA - 8504.40.21 

Final 55% 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO (CONVERSOR AC/DC SEM TÉCNICA DIGITAL) PARA 
TERMINAIS DE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA DE DÉBITO E CRÉDITO - 
8504.40.30, 8504.40.21 

CONVERSOR CA/CC PARA "TABLET PC" (NÃO BASEADO EM TÉCNICA DIGITAL) 
- 8504.40.21, 8504.40.10 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 83.270,00 14.400,00 6.300,00 103.970,00 

Investimento Financeiro 516.549,67 620.095,29 736.098,74 736.098,74 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 9 3 3 15 

Indireta 6 0 0 6 

Total 15 3 3 21 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 21 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC PARA BENS DE INFORMÁTICA UN 110.000 135.300 162.360 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO (CONVERSOR AC/DC SEM TÉCNICA DIGITAL) PARA TERMINAIS DE 
TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA DE DÉBITO E CRÉDITO 

UN 140.000 170.800 204.960 

CONVERSOR CA/CC PARA "TABLET PC" (NÃO BASEADO EM TÉCNICA DIGITAL) UN 100.000 125.000 152.500 
 

 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

CAROLINE DIAS OLIVEIRA Brasil 200.000,00 50,00 

IVAN DE SOUZA ARAUJO Brasil 200.000,00 50,00 

Total 400.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 059/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
JAF INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS - EIRELI 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 43/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 43/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO - 8473.10.10, 
9608.99.89, 8714.10.00, 9617.00.20, 8507.90.90, 3923.10.10, 
8473.30.99, 8529.90.20, 8538.10.00, 8512.90.00, 8714.99.90, 
8522.90.20, 8517.70.99, 8415.90.90, 9608.99.81, 4202.32.00, 
9111.90.90, 8518.90.90, 9405.92.00, 3926.90.90, 8473.30.19, 
8473.21.00, 4911.99.00, 8538.90.90, 8516.90.00, 8529.90.11, 
8473.10.90, 9506.91.00, 8529.90.19, 8510.90.19, 8517.70.91, 
3923.90.00, 3923.29.10, 8529.90.90, 8510.90.90 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

RESINA TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA (APRESENTADA NA FORMA 
DE GRÂNULOS) - 3901.10.10, 3908.90.90, 3903.11.10, 3907.60.00, 
3901.90.90, 3901.10.92, 3901.90.20, 3903.11.20, 3903.30.20, 
3901.90.10, 3907.10.49, 3901.30.10, 3903.20.00, 3903.90.10, 
3901.20.29, 3908.10.24, 3901.30.90, 3903.30.10, 3903.19.00, 
3907.40.10, 3902.20.00, 3908.10.29, 3902.30.00, 3902.10.10, 
3901.20.11, 3901.20.21, 3902.90.00, 3901.10.91, 3908.10.23, 
3903.90.90, 3902.10.20, 3907.40.90 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 549.290,00 9.600,00 10.560,00 569.450,00 

Investimento Financeiro 1.886.996,58 2.371.305,24 2.897.054,51 2.897.054,51 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 11 3 3 17 

Indireta 5 0 0 5 

Total 16 3 3 22 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 22 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO KGL 400.000 500.000 600.000 

RESINA TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA (APRESENTADA NA FORMA DE GRÂNULOS) KGL 700.000 900.000 1.120.000 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

JOSÉ JACINTO DE ALBUQUERQUE FILHO Brasil 150.000,00 100,00 

Total 150.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 060/2015 - SEPLANCTI                                                                                                                                                                                                                                                                    
 
Interessado 
JAKS PLÁSTICOS INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 46/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 46/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos  produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE - 3923.21.10, 3923.29.90 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

 

 
 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA EMBALAGEM - 3923.30.00, 3923.50.00, 
3923.21.10, 3923.21.90, 3923.29.90, 3923.29.10 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
 Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO DE 
POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E A AUTO-ADESIVA) - 3921.90.90, 
3921.13.90, 3921.90.19, 3920.49.00, 3920.10.99 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 739.300,00 0,00 0,00 739.300,00 

Investimento Financeiro 536.506,51 593.767,94 680.697,79 680.697,79 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 19 3 3 25 

Indireta 6 0 0 6 

Total 25 3 3 31 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 31 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA EMBALAGEM KG 150.000 180.000 216.000 

CHAPA, FOLHA, TIRA FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E A 
AUTO-ADESIVA) 

KG 150.000 180.000 216.000 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE KGL 150.000 180.000 216.000 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Luiz Rodrigues Coelho Filho Brasil 70.000,00 70,00 

Luiz Felipe Calacina Rodrigues Brasil 15.000,00 15,00 

Renan Cunha Rodrigues Brasil 15.000,00 15,00 

Total 100.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 061/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
MITRA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL LTDA ME 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 220/2014-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 220/2014-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ESQUADRIAS METÁLICAS - Porta, Janela e Portões (SEM VIDRO E 
ACESSÓRIOS) - 7610.10.00 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

Observação 

Aplicar-se-á o nível de crédito estímulo correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) para os bens finais quando destinados às empresas de 
construção civil e obras congêneres, conforme previsto no § 15, do Art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29/12/2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.402.176,02 1.029.608,02 626.040,00 3.057.824,04 

Investimento Financeiro 816.617,46 948.628,90 1.109.862,83 1.109.862,83 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 22 2 2 26 

Indireta 7 1 1 9 

Total 29 3 3 35 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 35 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ESQUADRIAS METÁLICAS - Porta, Janela e Portões (SEM VIDRO E ACESSÓRIOS) KGL 35.000 42.000 50.400 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

HELTON OLIVEIRA SILVA Brasil 300.000,00 60,00 

TÚLHIO MOREIRA ISRAEL Brasil 200.000,00 40,00 

Total 500.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 062/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
TELLESCOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO EM TELECOMUNICAÇÃO - EIRELI (FILIAL) 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 29/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 29/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MODULADOR/DEMODULADOR PARA COMUNICAÇÃO DE DADOS POR REDE 
ÓPTICA - 8517.62.55 

Final 100,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, § 13°, IV; 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.160.803,47 1.210.265,56 1.330.902,90 3.701.971,93 

Investimento Financeiro 5.194.041,15 5.709.500,28 6.276.825,45 6.276.825,45 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 22 2 2 26 

Indireta 2 0 0 2 

Total 24 2 2 28 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 28 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MODULADOR/DEMODULADOR PARA COMUNICAÇÃO DE DADOS POR REDE ÓPTICA UN 240.000 264.000 290.400 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Marco Jerez Telles Brasil 100.000,00 100,00 

Total 100.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 063/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
TRANSIRE FABRICAÇÃO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 23/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 24/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

TERMINAL DE CAPTURA DE DADOS (TRANSAÇÕES COMERCIAIS) - 8470.50.90 

Final 100,00 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III, §13°, IV 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, SEM TECLADO FÍSICO, COM TELA SENSÍVEL 
AO TOQUE (TOUCH SCREEN) - TABLET PC - 8471.41.90, 8471.30.19, 
8471.30.12, 8471.41.10, 8471.30.11 

TELEFONE CELULAR DIGITAL COMBINADO OU NÃO COM OUTRAS 
TECNOLOGIAS - 8517.12.31, 8517.12.33 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III, §13°, II 
Art. 18, I, “d”, § 1°, II. 

 

Observação 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estímulo será o correspondente 
a 55%. 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 7.994.806,00 9.385.417,00 11.405.508,00 28.785.731,00 

Investimento Financeiro 14.817.690,19 17.532.889,58 20.818.810,07 20.818.810,07 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 57 7 8 72 

Indireta 17 0 0 17 

Total 74 7 8 89 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 89 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

TERMINAL DE CAPTURA DE DADOS (TRANSAÇÕES COMERCIAIS) UN 240.000 288.000 345.600 

TELEFONE CELULAR DIGITAL COMBINADO OU NÃO COM OUTRAS TECNOLOGIAS UN 250.000 312.500 391.000 

MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, SEM TECLADO FÍSICO, COM TELA SENSÍVEL AO TOQUE (TOUCH 
SCREEN) - TABLET PC 

UN 60.000 66.000 70.600 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Rejane de Jesus Silva Novaes Brasil 1.045.000,00 95,00 

Gilberto Rodrigues de Novaes Filho Brasil 55.000,00 5,00 

Total 1.100.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROJETOS 
INDUSTRIAIS DE 

DIVERSIFICAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 064/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
A M QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 27/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 27/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

BASE PARA BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS - 2106.90.10 Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I; 
Art. 22, XIII, “c”, 6. 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 219.400,04 125.800,00 14.800,00 360.000,04 

Investimento Financeiro 772.139,75 941.674,09 1.141.657,41 1.141.657,41 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 18 5 6 7 18 

Indireta 4 3 3 3 9 

Total 22 8 9 10 27 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 27 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

BASE PARA BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS KGL 3.108.000 3.729.600 4.475.520 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Hudson Lincoln Oliveira do Nascimento Brasil 100.000,00 50,00 

Francisco Rocha da Silva Brasil 100.000,00 50,00 

Total 200.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 065/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
CAL-COMP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 35/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 35/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

UNIDADE ACIONADORA DE DISCO MAGNÉTICO RÍGIDO (ACIMA DE 16 
BYTES POR HDA) - 8471.70.12 

Final 100,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, § 13°, IV; 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 34.512.726,19 18.867.665,00 36.630.276,50 90.010.667,69 

Investimento Financeiro 51.370.499,69 77.949.877,94 107.276.433,97 107.276.433,97 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 1.503 44 10 7 61 

Indireta 553 33 0 0 33 

Total 2.056 77 10 7 94 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 94 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

UNIDADE ACIONADORA DE DISCO MAGNÉTICO RÍGIDO (ACIMA DE 16 BYTES POR HDA) UN 1.235.000 1.900.000 2.650.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

KO-WEI HUANG Brasil 1.581,00 0,00 

CAL-COMP ELETRONICS (THAILAND) PUBLIC C. Brasil 68.752.217,00 100,00 

Total 68.753.798,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 066/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
CAL-COMP INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA - FILIAL 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 24/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 23/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA EXCETO DE ÁUDIO E 
VÍDEO - 8473.50.10 

Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 10.769.340,04 200.480,00 205.280,00 11.175.100,04 

Investimento Financeiro 713.943,61 710.894,85 899.014,35 899.014,35 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 143 54 5 5 64 

Indireta 226 4 0 0 4 

Total 369 58 5 5 68 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 68 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA EXCETO DE ÁUDIO E VÍDEO UN 600.000 800.000 1.200.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

CAL-COMP ELETRONICS (THAILAND) PUBLIC COMPANY LIMI Tailândia 68.572.217,00 100,00 

KO-WEI HUANG China 1.581,00 0,00 

Total 68.573.798,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 067/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
CITY PLASTIK INDÚSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 48/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 48/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) 
PARA TRANSPORTE - 3923.21.10, 3923.29.90 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

 

 
 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA EMBALAGEM - 3923.29.10, 3923.29.90, 
3923.21.90, 3923.21.10, 3923.50.00, 3923.30.00 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I.; 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO DE 
POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E A AUTO-ADESIVA) - 3921.90.19, 
3920.10.99, 3921.90.90, 3921.13.90, 3920.49.00 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 379.100,00 0,00 0,00 379.100,00 

Investimento Financeiro 505.854,06 580.315,08 682.105,76 682.105,76 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 30 23 3 3 29 

Indireta 5 3 0 0 3 

Total 35 26 3 3 32 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 9 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE KGL 180.000 216.000 259.200 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA EMBALAGEM KG 100.000 120.000 144.000 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E A 
AUTO-ADESIVA) 

KG 150.000 180.000 216.000 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

PRISCILA NIRVANA DA SILVA PEDROSA Brasil 312.000,00 30,00 

SILAS QUEIROZ PEDROSA Brasil 676.000,00 65,00 

PATRICIA NARAYANA DA SILVA PEDROSA Brasil 52.000,00 5,00 

Total 1.040.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 068/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
DENSAM DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 33/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 33/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, SEM TECLADO FÍSICO, COM TELA 
SENSÍVEL AO TOQUE (TOUCH SCREEN) - TABLET PC - 8471.41.90, 
8471.41.10, 8471.30.12, 8471.30.19, 8471.30.11 

Final 100,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, IV; 
Art. 18, I, "e”, §1°, II 

 

Observação 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 784.400,00 808.000,00 888.970,00 2.481.370,00 

Investimento Financeiro 2.113.022,39 2.320.128,67 2.548.340,85 2.548.340,85 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 20 16 1 1 18 

Indireta 94 2 0 0 2 

Total 114 18 1 1 20 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 20 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, SEM TECLADO FÍSICO, COM TELA SENSÍVEL AO TOQUE (TOUCH 
SCREEN) - TABLET PC 

UN 36.000 39.600 43.500 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Sadão Isuyama Brasil 990.000,00 99,00 

Manoel Tiago Monteiro Ribeiro Brasil 10.000,00 1,00 

Total 1.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 069/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 25/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 25/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA EXCETO DE ÁUDIO E 
VÍDEO - 8543.90.90, 8415.90.90, 8504.90.40, 8529.90.90, 
9405.99.00, 8531.90.00, 8522.90.90, 8422.90.10, 8516.90.00, 
8529.90.12, 9503.00.29, 8512.90.00, 8518.90.90, 8517.70.10, 
8504.90.90, 8473.50.10, 8529.90.20, 8509.90.00, 9504.50.00 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

SUBCONJUNTO CHASSI MONTADO PARA APARELHO DE ÁUDIO OU 
VÍDEO - 8522.90.90, 8529.90.20, 8529.90.19 

 

Observação:  
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE USO EM 
INFORMÁTICA) - 8517.70.10, 8523.51.90, 8473.29.10, 8473.30.41, 
8529.90.12, 8473.50.50, 8471.80.00, 8443.99.11, 8473.50.10, 
9028.90.10, 8473.30.42, 8543.90.90, 8473.40.10, 8529.90.20, 
8473.29.90, 8473.30.49 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, II 

Observação:  
Na saída do produto para sociedades empresárias não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal de crédito 
estímulo será de 100%, conforme previsto no § 22, do art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 9.698.709,50 2.554.798,00 3.365.981,83 15.619.489,33 

Investimento Financeiro 39.158.805,65 46.241.087,90 59.212.415,17 59.212.415,17 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 0 155 12 12 179 

Indireta 0 6 0 0 6 

Total 0 161 12 12 185 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 185 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA EXCETO DE ÁUDIO E VÍDEO UN 250.000 320.000 480.000 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE USO EM INFORMÁTICA) UN 500.000 600.000 700.000 

SUBCONJUNTO CHASSI MONTADO PARA APARELHO DE ÁUDIO OU VÍDEO UN 500.000 600.000 700.000 
 

 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

44 

 
 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Flextronics Participações Ltda Brasil 205.041.785,00 100,00 

Parque de Tecnologia Electronica SA de CV México 1,00 0,00 

Total 205.041.786,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 070/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
FOXCONN MOEBG INDÚSTRIA DE ELETRÔNICOS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 37/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 37/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MODULADOR/DEMODULADOR ("RÁDIO MODEM") - 8517.62.55, 
8517.62.62, 8517.62.77, 8517.62.78 

Final 100,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, § 13°, IV; 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 4.488.275,11 4.752.600,00 6.335.000,00 15.575.875,11 

Investimento Financeiro 16.649.707,12 19.710.492,21 26.368.312,80 26.368.312,80 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 89 33 5 8 46 

Indireta 29 4 0 0 4 

Total 118 37 5 8 50 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 49 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MODULADOR/DEMODULADOR ("RÁDIO MODEM") UN 250.000 300.000 400.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

FENTONBURY CORPORATION Ilhas Virgens Britânicas 24.039.564,00 99,99 

BRIGHT EVER HOLDINGS LIMITED Samoa 2.402,00 0,01 

Total 24.041.966,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 071/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
GBR COMPONENTES DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 26/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 26/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MODULADOR/DEMODULADOR PARA COMUNICAÇÃO DE DADOS POR 
REDE ÓPTICA - 8517.62.55 

Final 100,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, § 13°, IV; 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.293.801,62 1.333.661,48 1.334.861,48 3.962.324,58 

Investimento Financeiro 4.472.081,65 4.894.705,79 5.368.138,59 5.368.138,59 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 409 10 2 2 14 

Indireta 40 2 0 0 2 

Total 449 12 2 2 16 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 14 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MODULADOR/DEMODULADOR PARA COMUNICAÇÃO DE DADOS POR REDE ÓPTICA UN 240.000 264.000 290.400 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Francisco Garcia Rodrigues Brasil 10.798.834,00 50,15 

J. G. Rodrigues & Cia Ltda. Brasil 7.080.941,00 32,88 

Rebeca Martins Garcia Brasil 1.217.868,00 5,66 

Francisco Garcia Rodrigues Filho Brasil 1.217.868,00 5,66 

Clycia Martins Garcia Brasil 1.217.868,00 5,66 

Total 21.533.379,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 072/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
HONDA COMPONENTES DA AMAZONIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 32/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 32/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONJUNTO ESCAPAMENTO COMPLETO PARA CICLOMOTORES, 
MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS - 

8714.10.00 ¹ ² Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I.; ARTEFATOS TUBULARES DE FERRO AÇO, PARA FINS INDUSTRIAIS - 

7306.61.00, 7305.11.00, 7306.69.00, 7304.19.00, 7306.90.90 ¹ 
 

Observação 

¹ Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo 

fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 
de 2003. 

² A emissão do Laudo Técnico para fruição do incentivo fiscal ficará condicionada ao atendimento das condições previstas no art. 4, § 12º, do 

Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003, do contrário, o bem fará jus ao mesmo nível de crédito estímulo 
dos produtos a que se destinam, conforme art. 16, § 1º, do referido decreto. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 31.730.941,00 0,00 0,00 31.730.941,00 

Investimento Financeiro 31.400.103,02 33.806.386,35 37.001.222,55 37.001.222,55 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 923 100 2 2 104 

Indireta 375 25 0 0 25 

Total 1.298 125 2 2 129 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 13 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONJUNTO ESCAPAMENTO COMPLETO PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS 

UN 996.606 1.096.267 1.205.893 

ARTEFATOS TUBULARES DE FERRO AÇO, PARA FINS INDUSTRIAIS KGL 3.053.000 3.358.300 3.694.130 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

AKIRA KUBO Japão 37,00 0,00 

ISSAO MIZOGUCHI Brasil 151,00 0,00 

MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA. Brasil 587.887.595,00 100,00 

Total 587.887.783,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 073/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
METALÚRGICA SETE DE SETEMBRO DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 45/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 45/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CAVIDADE PARA FORNO DE MICROONDAS - 8516.90.00 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

GABINETE METÁLICO PARA FORNOS DE MICROONDAS - 
8516.90.00 

 

Observação: 
 Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 2.760.221,49 20.000,00 15.000,00 2.795.221,49 

Investimento Financeiro 2.650.249,37 2.839.548,61 3.105.147,57 3.105.147,57 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 146 34 3 3 40 

Indireta 15 2 0 0 2 

Total 161 36 3 3 42 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 19 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CAVIDADE PARA FORNO DE MICROONDAS UN 1.500.000 1.650.000 1.815.000 

GABINETE METÁLICO PARA FORNOS DE MICROONDAS UN 700.000 770.000 847.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Valdeir Cordeiro Vasco Brasil 17.235,00 4,50 

Metalurgica Sete de Setembro Ltda Brasil 344.700,00 90,00 

Marco Antonio Siqueira Brasil 17.235,00 4,50 

José Donizete Bezerra Brasil 3.830,00 1,00 

Total 383.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 074/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
PANASONIC DO BRASIL LIMITADA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 51/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 52/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

DISPOSITIVO DE CRISTAL LÍQUIDO PARA TELEVISOR - 8529.90.20 Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 

¹ Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo 

fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 
de 2003. 

² A indústria produtora de bem final incentivada pela Lei 2.826, de 2003, que empregar, no processo de fabricação do televisor, dispositivo de 

cristal líquido produzido na Zona Franca de Manaus, terá o nível de crédito estímulo acrescido em 20 (vinte) pontos percentuais, de acordo com 
o artigo 16, §§§ 23, 24 e 25, do Decreto nº 23.994/2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.458.511,00 59.400,00 63.000,00 1.580.911,00 

Investimento Financeiro 24.814.155,68 27.261.354,39 30.544.182,09 30.544.182,09 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 795 25 2 2 29 

Indireta 60 5 0 0 5 

Total 855 30 2 2 34 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 32 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

DISPOSITIVO DE CRISTAL LÍQUIDO PARA TELEVISOR UN 300.000 330.000 370.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

HIROTAKA MURAKAMI Japão 446,88 0,00 

PANASONIC CORPORATION Japão 496.416.711,84 100,00 

MASAHIRO SHINADA Japão 57,12 0,00 

EIZO TOYOFUKU Japão 57,12 0,00 

HIROSHI AYUKAWA Japão 57,12 0,00 

Total 496.417.330,08 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 075/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
SAGEMCOM BRASIL COMUNICAÇÕES LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 31/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 31/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MODULADOR/DEMODULADOR PARA COMUNICAÇÃO DE DADOS POR 
REDE ÓPTICA - 8517.62.55 

Final 100,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, § 13°, IV; 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 3.857.872,71 6.263.621,20 8.667.369,66 18.788.863,57 

Investimento Financeiro 13.645.368,11 13.028.583,40 17.449.560,44 17.449.560,44 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 53 10 10 2 22 

Indireta 35 2 0 0 2 

Total 88 12 10 2 24 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 22 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MODULADOR/DEMODULADOR PARA COMUNICAÇÃO DE DADOS POR REDE ÓPTICA UN 300.000 500.000 700.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

SAGEMCOM BROADBAND SAS França 158.664,00 99,83 

SAGEMCOM SAS França 270,00 0,17 

Total 158.934,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 076/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
SEMP TOSHIBA AMAZONAS S.A. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 42/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 42/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

DISPOSITIVO DE CRISTAL LÍQUIDO PARA TELEVISOR - 8529.90.20 Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: 

¹ Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo 

fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 
de 2003. 

² A indústria produtora de bem final incentivada pela Lei 2.826, de 2003, que empregar, no processo de fabricação do televisor, dispositivo de 

cristal líquido produzido na Zona Franca de Manaus, terá o nível de crédito estímulo acrescido em 20 (vinte) pontos percentuais, de acordo com o 
artigo 16, §§§ 23, 24 e 25, do Decreto nº 23.994/2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 894.283,00 709.889,60 789.521,20 2.393.693,80 

Investimento Financeiro 44.615.101,39 82.221.629,42 94.715.527,72 94.715.527,72 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 808 120 14 14 148 

Indireta 242 20 6 6 32 

Total 1.050 140 20 20 180 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 180 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

DISPOSITIVO DE CRISTAL LÍQUIDO PARA TELEVISOR UN 350.000 650.000 750.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

TOSHIBA CORPORATION Japão 218.113.126,22 40,00 

AFFONSO BRANDAO HENNEL Brasil 327.169.689,34 60,00 

Total 545.282.815,56 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 077/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
TEC TOY S.A 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 28/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 28/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

BRINQUEDO ELETROMECÂNICO - 9503.00.10, 9503.00.97, 
9503.00.31, 9503.00.98, 9503.00.39 

Final 100,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III, §13, VIII 
Art. 18, I, “h”, §º, II 

 

Observação 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente a 
55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 31.010,00 1.200,00 3.600,00 35.810,00 

Investimento Financeiro 466.974,66 565.843,42 773.091,39 773.091,39 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 150 8 1 3 12 

Indireta 93 4 0 0 4 

Total 243 12 1 3 16 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 12 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

BRINQUEDO ELETROMECÂNICO UN 20.000 25.000 35.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

OUTROS Brasil 70.354.129,89 55,71 

STELUC PARTICIPAÇÕES LP Brasil 18.698.334,98 14,81 

EAGLE BRASIL INVESTMENT LP Brasil 37.229.850,64 29,48 

Total 126.282.315,51 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 078/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
TECHNICOLOR BRASIL MIDIA E ENTRETENIMENTO LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 30/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 30/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MODULADOR/DEMODULADOR ("RÁDIO MODEM") - 8517.62.78, 
8517.62.62, 8517.62.55, 8517.62.77 

Final 100,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, § 13°, IV; 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.935.191,16 4.294.545,98 5.522.182,54 11.751.919,68 

Investimento Financeiro 6.279.857,66 10.623.956,13 11.673.165,24 11.673.165,24 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 75 30 4 6 40 

Indireta 25 8 0 0 8 

Total 100 38 4 6 48 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 32 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MODULADOR/DEMODULADOR ("RÁDIO MODEM") UN 150.000 350.000 450.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

TECHNICOLOR INTERNATIONAL SAS França 34.589.668,00 100,00 

DIRECT SOLUTIONS, INC. Estados Unidos da América 8,00 0,00 

Total 34.589.676,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROJETOS 
INDUSTRIAIS DE 
ATUALIZAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 079/2015 - SEPLAN 
 
Interessado 
CAL-COMP INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 34/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 34/2015-SEPLANCTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

UNIDADE ACIONADORA DE DISCO MAGNÉTICO RÍGIDO (ACIMA DE 16 
BYTES POR HDA) - 8471.70.12 

Final 100,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, § 13°, IV; 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente a 
55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 71.400,00 82.800,00 90.600,00 244.800,00 

Investimento Financeiro 116.173.816,31 130.065.555,94 153.836.392,62 153.836.392,62 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 1.503 86 19 13 118 

Indireta 553 33 0 0 33 

Total 2.056 119 19 13 151 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 151 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

UNIDADE ACIONADORA DE DISCO MAGNÉTICO RÍGIDO (ACIMA DE 16 BYTES POR HDA) UN 2.850.000 3.200.000 3.800.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

CAL-COMP ELETRONICS (THAILAND) PUBLIC 
COMPANY LIMI 

Tailândia 68.572.217,00 100,00 

KO-WEI HUANG China 1.581,00 0,00 

Total 68.573.798,00 100,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Dados de Atualização 

Produto - UNIDADE ACIONADORA DE DISCO MAGNÉTICO RÍGIDO (ACIMA DE 16 BYTES POR HDA) - NCM - 8471.70.12 

Produto incentivado pelo Dec. 32.608, de 20 de julho de 2012 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção 10.800.000,00  13.200.000,00  14.800.000,00        2.850.000,00  3.200.000,00           3.800.000,00  

Faturamento - R$ 3.036.960.000,00  3.711.840.000,00  3.161.760.000,00    801.448.500,00  899.872.000,00    1.068.598.000,00  

Investimento Fixo - 
R$ 

139.438.143,65  130.070.860,00  145.857.980,00               71.400,00  82.800,00                 90.600,00  

Investimento 
Financeiro - R$ 

559.238.560,84  72.543.968.667,00  810.230.668,82  116.173.816,31  130.065.555,94       153.836.392,62  

Insumos - R$ 2.283.552.627,86  2.791.008.767,38  3.129.312.860,39     510.254.901,74  572.917.784,39      680.339.868,97  

Mão-de-obra Direta                      68,00  115,00  156,00                      86,00  105,00  118,00  

Benefícios Sociais - 
M.O Direta 

           439.824,00  743.820,00  4.085.401.665,21           672.863,00  821.520,00               923.232,00  

Salários e Encargos - 
M.O Direta 

3.424.560,00  5.784.360,00  7.843.200,00         1.935.360,00  2.380.320,00           2.695.680,00  

Mão-de-obra Indireta                      39,00  39,00  39,00                      33,00  33,00  33,00  

Benefícios Sociais - 
M.O Indireta 

3.014.844,00  3.014.844,00  3.014.844,00            258.192,00  258.192,00  258.192,00  

Salários e Encargos - 
M.O Indireta 

252.252,00  252.252,00  252.252,00         3.021.840,00  3.021.840,00            3.021.840,00  
 

 
 
Parecer: 

 

 Favorável  
 

 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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OUTROS PLEITOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 080/2015 - SEPLANCTI 
 

 
 

INTERESSADO: AGROPECUARIA JAYORO LTDA 

 
 
ASSUNTO: Cancelamento do Incentivo Fiscal instituído pela Lei nº 2826/2003, de 29 de setembro 2003. 
 
 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pela revogação dos incentivos fiscais concernentes à sociedade empresária 

Agropecuária Jayoro LTDA., constante nos autos do Processo nº 001.01771.2014-SEPLAN, onde a empresa solicita o 

cancelamento dos incentivos fiscais concedidos sob a égide da Lei nº 2.826, de 29 de setembro de 2003, para fabricação 

do bem: açúcar (para fins industriais), NCM/SH: 1701.11, incentivado pelo Decreto nº 24.217, de 14 de maio de 2004. 

O deferimento fundamenta-se no não usufruto do benefício tributário, posto que a empresa, por situar-se no interior do 

Estado, já está amparada por dispositivo do Decreto nº 20.686, de 28 de dezembro de 1999, que aprova o Regulamento do 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS. 

 

 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretário de Estado de Planejamento e 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 081/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: AVGLOBAL INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 
para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 038/2015-ASS/SEAPS, 
constante nos autos do processo nº 001.00445.2015 – SEPLAN, o qual pugna pela inclusão de: NCM/SH: 8525.80.12, 
para o produto: Câmera de televisão para uso em circuito fechado de tv, incentivado por meio do Decreto nº 28.623, de 
19 de maio de 2009 e Decreto nº 33.504, de 13 de maio de 2013, e da NCM/SH: 8521.90.10, para o produto: 
Gravador/reprodutor digital de sinais de áudio e vídeo para sistemas de segurança, incentivado por meio do Decreto nº 
28.623, de 19 de maio de 2009 e Decreto nº 35.266, de 10 de outubro de 2014. 
 
  
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

63 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 082/2015 - SEPLANCTI 
 

 

INTERESSADO: BERTOLINI CONSTRUÇÃO NAVAL DA AMAZÔNIA LTDA                  
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
NCM/SH para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 011/2015-ASS/SEAPS, 
constante nos autos do processo nº 001.00063.2015 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de: NCM/SH: 8901.90, 
para: NCM/SH: 8901.90.00, para o produto: embarcação para transporte de pessoas e mercadorias, incentivado por 
meio do Decreto nº 26.508, de 13 de março de 2007; de: 8907.90, para: 8709.90.00, para o produto: estrutura flutuante 
(balsa para transporte), de: 8904.00, para 8904.00.00, para o produto: barco para empurrar outras embarcações, 
incentivados por meio do Decreto nº 24.696, de 17 de dezembro de 2004; de: 7308.90, para: 7308.90.10, para o produto: 
Estrutura de ferro/aço para construção civil, de: 8709.90, para: 8709.90.00, para o produto: Estrutura flutuante 
(terminal portuário), de: 8716.90, para: 8716.90.90, para o produto: partes para reboque e semi-reboque (exceto 
chassi) e de: 7314.50, para: 7314.50.00, para o produto: Partes, peças e componentes metálicos estampados ou 
formatados para a indústria da construção naval, incentivados por meio do Decreto nº 27.672, de 11 de junho de 2008. 
     

 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 083/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: CELTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FITAS E ABRASIVOS LTDA EPP 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
NCM/SH para produto incentivado. 
 
 
 JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 042/2015-ASS/SEAPS, 
constante nos autos do processo nº 001.00784.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de: NCM/SH: 3919.10, para: 
3919.90.00, relativa ao produto: fitas adesivas para uso industrial, incentivado por meio do Decreto nº 27.940, de 26 de 
setembro de 2008 
 
     
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 084/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: CELTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FITAS E ABRASIVOS LTDA EPP 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de NCM/SH para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 043/2015-ASS/SEAPS, 
constante nos autos do processo nº 001.00785.2014 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de: NCM/SH: 6805.10, para: 
6805.10.00, e inclusão de: NCM/SH: 6805.20.00 relativa ao produto: Abrasivo para uso industrial, incentivado por meio 
do Decreto nº 27.088, de 25 de outubro de 2007. 
 

 

PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 085/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: CORTEMETAL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE METAL LTDA 

 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 
para produto incentivado. 
 
 
 JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 041/2015-ASS/SEAPS, 
constante nos autos do processo nº 001.00494.2015 – SEPLAN, o qual pugna pela inclusão de: NCM/SH: 7306.61.00 e 
7306.69.00, para o produto: OBRAS DE FERRO E AÇO, incentivado por meio do Decreto nº 29.733, de 17 de março 
de 2010. 
 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 086/2015 - SEPLANCTI 
 

 

INTERESSADO: CTK – INDÚSTRIA DE EMBALAGENS DA AMAZÔNIA LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração Razão 
Social e alteração de Endereço 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 049/2015-ASS/SEAPS, 
constante nos autos do processo nº 001.00500.2015 – SEPLAN, o qual pugna pela Alteração de Razão Social, de: 
IBRAPEM - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE PAPÉIS E EMBALAGENS LTDA, incentivada por meio do Decreto nº 
32.226, de 27 de março de 2012, para produção dos bens: chapas de papelão ondulado NCM/SH: 4808.90.00, 
4808.10.00 e 4819.10.00; caixa de papel ou cartão ondulados (canelados), NCM/SH: 4819.10.00, e do Decreto nº 
35.215, de 25 de setembro de 2014, para produção do bem: embalagens e artefatos de papelão ondulado, NCM/SH: 
4823.90.99, para: CTK – INDÚSTRIA DE EMBALAGENS DA AMAZÔNIA LTDA.  
 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 087/2015 - SEPLANCTI 
 

 
INTERESSADO: DIXTAL BIOMÉDICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
NCM/SH para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 025/2015-ASS/SEAPS, 
constante nos autos do processo nº 001.00208.2015 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de: NCM/SH: 9019.20, 
para: NCM/SH: 9019.20.90, para o produto: Aparelho de terapia respiratória – máquina de anestesia, incentivado por 
meio do Decreto nº 27.796, de 11 de julho de 2007; de: NCM/SH: 9018.19, para: NCM/SH: 9018.19.90, para o produto: 
Cabo de paciente; de: NCM/SH: 9018.19, para: NCM/SH: 9018.19.80, para o produto: Cardioscópio; de: NCM/SH: 
9018.19, para: NCM/SH: 9018.19.90, para o produto: Sensores e de: NCM/SH: 9018.11, para: NCM/SH: 9018.11.00, 
para o produto: Eletrocardiógrafo, incentivados por meio de Decreto nº 24.194, de 29 de abril de 2004. 
 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 088/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: GBR COMPONENTES DA AMAZÔNIA LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de NCM/SH para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 040/2015-ASS/SEAPS, 
constante nos autos do processo nº 001.00461.2015 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de: NCM/SH: 8471.30, para: 
8471.30.12, relativa ao produto: Microcomputador portátil – notebook, incentivado por meio do Decreto nº 26.292, de 13 
de novembro de 2006; de: NCM/SH: 8518.90, para 8518.90.90, e inclusão de: NCM/SH: 8522.90.20, 522.90.90 e 
8517.70.10, relativa ao produto: Placas de circuito impresso montada (para áudio e vídeo); de: NCM/SH: 8518.90, para: 
8512.90.00, e inclusão de: NCM/SH: 8531.90.00; 515.90.90; 8504.90.40; 405.99.00; 8543.90.90; 473.50.10; 
9503.00.29; 509.90.00 e 8504.90.90, relativa ao produto: Placas de circuito impresso montada (exceto áudio e vídeo); 
de: NCM/SH: 8473.30, para: 8473.30.42, e inclusão de: NCM/SH: 8473.30.41; 473.50.10; 9029.90.10; 473.30.49; 
8473.40.10; 473.29.90; 8517.70.10; 471.80.00; e 8473.29.10, relativa ao produto: Placas de circuito impresso montada 
(de uso em informática), incentivados por meio do Decreto nº 27.655, de 04 de junho de 2008, e de: NCM/SH: 8471.50, 
para: 8471.50.10, relativa ao produto: Unidades digitais de processamento de pequeno porte montada em um mesmo 
corpo ou gabinete (UCP), incentivado por meio do Decreto nº 28.623, de 19 de maio de 2009.  
 
   
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

70 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 089/2015 - SEPLANCTI 
 

 

INTERESSADO: KORETECH EMBALAGENS DA AMAZÔNIA LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 
para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 034/2015-ASS/SEAPS, 
constante nos autos do processo nº 001.00387.2015 – SEPLAN, o qual pugna pela inclusão de: NCM/SH: 3919.10.00, 
5906.10.00 e 5906.99.00, para o produto: FITA ADESIVA, incentivado por meio do Decreto nº 31.464, de 26 de julho de 
2011 e Decreto nº 34.146, de 08 de novembro de 2013. 
 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 090/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: LABELPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DA AMAZÔNIA LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 
para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 045/2015-ASS/SEAPS, 
constante nos autos do processo nº 001.00523.2015 – SEPLAN, o qual pugna pela inclusão de: NCM/SH: 4821.90.00, 
para o produto: Etiquetas, incentivado por meio do Decreto nº 24.186, de 26 de abril de 2004. 
 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 091/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: LICAV DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA 

 
 
ASSUNTO: Prorrogação de Prazo para Linha de Produção 
 
 
JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo deferimento nos termos do Parecer 
Técnico nº 032/2015 – ASS/SEAPS, capeado pelo Processo n°. 001.00402.2015 – SEPLAN, o qual pugna pela 
prorrogação de prazo para implantação de linha de produção do bem: PEÇAS ESTAMPADAS A PARTIR DE 
CHAPAS, PELÍCULAS OU TIRAS METÁLICAS PARA FINS, NCM/SH: 7326.90.90 e 7616.99.00, incentivado por 
meio do Decreto Concessivo nº 33.385, de 11 de abril de 2013. 
 

 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretário de Estado de Planejamento e 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 092/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: METALÚRGICA SETE DE SETEMBRO DA AMAZÔNIA LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 
para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 046/2015-ASS/SEAPS, 
constante nos autos do processo nº 001.00521.2015 e 001.00528.2015 – SEPLAN, o qual pugna pela inclusão de: 
NCM/SH: 7326.19.00, 8415.90.90 e 8714.10.00, para o produto: partes e peças estampadas, formatadas, soldadas em 
pintadas para fins industriais, incentivado por meio do Decreto nº 25.778, de 03 de abril de 2006 e NCM/SH: 
7326.19.00, 8415.90.90 e 8714.10.00, para o produto: peças estampadas a partir de chapas ou tiras metálicas, 
incentivado por meio do Decreto nº 30.925, de 13 de janeiro de 2011. 
 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 093/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: MICROSOFT MOBILE TECNOLOGIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
NCM/SH para produto incentivado 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 037/2015-ASS/SEAPS, 
constante nos autos do processo nº 001.00062.2015 – SEPLAN, o qual pugna pela Alteração de: NCM/SH: 8525.20, para 
NCM/SH: 8517.12.31, relativa ao bem: telefone celular, incentivada por meio do Decreto nº 24.206, de 06 de maio de 
2004. 
 

PARECER 
 
 
   Favorável. 

 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 094/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: R & B PLÁSTICOS DA AMAZÔNIA LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e inclusão 
de NCM/SH para produto incentivado.  
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 223/2014 - ASS/SEAPS, 
constante nos autos do processo nº 001.02512.2014 – SEPLAN, o qual pugna alteração de: NCM/SH: 8529.90, para: 
NCM/SH: 8529.90.20; de: 8518.90, para: 8518.90.90; de: 8415.90, para: 8415.90.90; de: 8522.90, para: 8522.90.20; de: 
8517.90, para: 8517.90.91; de: 9608.99, para: 9608.99.81; de: 8473.30, para: 8473.30.19; de: 9030.90, para: 9030.90.10; 
de: 8473.10, para: 8473.10.10; de: 9032.90, para: 9032.90.10; de: 9025.90, para: 9025.90.10, e inclusão de: NCM/SH: 
8529.90.11; 8529.90.90; 8529.90.19; 8522.90.19; 8517.70.99; 9608.99.89; 8473.30.99; 9030.90.90; 8473.10.90; 
9032.90.91; 9032.90.90; 9032.90.99; 9025.90.90 e 8544.51.00 referente ao produto: peças plásticas moldadas por 
injeção, incentivado por meio do Decreto nº 24.186, de 26 de abril de 2004. 
 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 095/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: SONY BRASIL LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
nomenclatura para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 039/2015-ASS/SEAPS, 
constante nos autos do processo nº 001.00428.2015 – SEPLAN, o qual pugna pela Alteração de nomenclatura de: RÁDIO 
COM TOCA DISCO DIGITAL A LASER, NCM/SH: 8527.91.00, para: RÁDIO, NCM/SH: 8527.91.00, incentivado 
através do Decreto nº 25.236, de 09 de agosto de 2005 e Decreto nº 28.086, de 14 de novembro de 2008.  
 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 096/2015 - SEPLANCTI 

 
 
INTERESSADO: TECHIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA BELEZA 
LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
NCM/SH para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 033/2015-ASS/SEAPS, 
constante nos autos do processo nº 001.00426.2015 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de: NCM/SH: 8516.90.10, 
para: NCM/SH: 8516.90.00, para o produto: Peças plásticas moldadas por injeção, incentivado por meio do Decreto nº 
25.201, de 09 de agosto de 2005 e Decreto nº 35.423, de 05 de dezembro de 2014 e de: NCM/SH: 7606.92.10, para: 
NCM/SH: 7606.92.00, para o produto: Conjunto de chapas de aquecimento para aparelho de alisar cabelos, 
incentivado por meio do Decreto nº 29.054, de 15 de setembro de 2009 e Decreto nº 35.423, de 05 de dezembro de 2014. 
 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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VISTO: 
 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa    

Secretário Executivo do CODAM 
 
 
 

DE ACORDO: 
 

Thomaz Afonso Queiroz NogueiraThomaz Afonso Queiroz NogueiraThomaz Afonso Queiroz NogueiraThomaz Afonso Queiroz Nogueiraoooo    

Secretário de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 


